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Lei nA 17, de 17 de outubro de 1947. 

Mod1tica as taxas de 
consumo de !gua e LUZ e ForQa 
tixadas pelo De.reto nA 200 , 
de 24 de setembro de 1 938 e 
dá outras providênoias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo lA -'AB taxas de consumo de água e luz e 
i 

torqa, constantes do deoreto n. 200, de 24 de setembro de -

1 938, passam a ser as seguintes: 

LUZ E FORÇA 

aI Para iluminaQão particular por Kilowat hora 

preqo unitário de cr • 0,60. 

bl Para usO domésti.o (togões, togareiros, gel~ 

deiras, etolPor Kilowats hora preQo unitário de'Cr $ 0,30. 

o) Para torQa motriz e outros tins industriais­

o pr~qo de Kilowats hora será de Cr $ 0,30. 

dI As taxas tixas (instalaqões a -tortait-) te 

-rao preQos, mintmos mensais do: 

Pare. luz ............. .o .. .o.o.o • .o ...... .o. cr. ~2 ,00 

Artigo 2" - Não haverá taxa a -tortait" para 

energia de uso doméstioo (togões, geladeiras, eto) nem ~ 

ra torqa motriz. 

Artigo 3A - A Diretorie disporá de medidores su 

ticientes para atender e êates consumidores. 

Artigo 4A - As instalaqões para luz .om oonsumo 
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a ·tortelt. não poderão ter um total de lampadas que ultrapa! 

se a 300 wts, tioando a oritério da Diretoria aoeitar ou 

o requerimento de instala~ão a ~ortait •• 

-naO 

Artigo 52 - AO requerer a energia) o consumidor -

deverá especificar, se deseja lnstalaqões a "tortalt". ou 10e 

talaQões com consumo á medidores. 

Artigo 6> - Não tendo a Diretoria em deposito ês 

tes aparelhos o oonsumidor pagará uma taxa espeoial de ar $ • 

15,00 até que se coloque os medidores exigidos; podendo o con 

sumidor ter o medidor· de sue propriedade, não pagando nêste -

caso a taxa correspondente as "aluguel de medidor". 

DOS . DEPOSITOS 

Artigo 7> - Toda e qualquar instalsQ60 sstá sule! 

~:.ta a um. deposito que corresponde aproximadamente a d01e meses 

ele oonsumo iIe seguinte -proporQao: 

InstalaQão de LUZ OOm medidores ••••• ar $ 50,00 

InstalaQão de LUZ a tortait ......... ar $ 40,00 

-InstalaQao de energia para uso 

doméstico ••••••••••••••••••••••..... Cr. 30,00 

rnstalaQão de ForQa Motriz: 

De O A 1 H.P •.•.•• 0 ••• 0'0 •••••••• 0.0. Cr" 40,00 

De 1 H.P. em diante mais •••••••••••• Cr $ 10,00 

pOr H.P. l1gado 

Artigo 8. - O oonsumidor deverá estipular no re 

querimento qual a espéoie de energia que deseja e se trata de 

torQa motriz, o n. H.P. de que neoessita. 

Artigo 9. - Quando os medidores pertenoerem ao 

acervo da Diretoria este oobrará o seu aluguel mensal á razão 

de: 

Para luz e cs10r •..••.•..•.••••••••• Cr. 4,00 

Para IPor.os Motriz •.•.•.. ~ ......... •. cr $ 6,00 -
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DAS ~AXAS 

Artigo 10A ~ Os consumidores estio ainda sujeitos 

ás seguintes taxas: 

serviços do fUnoionário para ligação ou religação 

a rlde distribuidora, 

Luz Ou energia para uso 

doméstioo •••••••.••••••..•.••..••••• cr. 15,00 

,=torqe. ".............................. Cr, 20,00 

Serviço dos funoionários em vistoria as instala ~ 

ções quando neo teito pela Diretoria, 

Luz e Energia Calor ••••••••••••••••• cr.$ 10.00 

:rorça ......................................... cr $':'lli-.OO 

Artigo llA ~ Permanecerão as taxas de água cobra 
N 

das para ·os consumidores nao providos de hidrometros, as esta 

belecidas no artigo 113 do deoreto estadual nA 200, da 24 de 

setembro de 1 93S e para aS instalações providas de hidrome ~ 

tros passará a ser cobrais a taxa de cr $ 0,50 por metro cubi 

co (m3) de água oonsumida, cobrando~.e ainda o aluguel 

hidrometro. Cr $ 5,00 mensais. 

dos 

Artigo 12A ~ Para cumpTimento ·tiel do estabeleci~ 

do no artigo 113 acima referido a .iretoria de LUZ e !gua en 

trará em contacto com a Prefeitura looal, afim de obter o Va 

lor looativo dO. prédios. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 13a ~ Os oonsumidores que deixarem atraza~ 

por mais de um mês o pagamento de Energia El&trioa (LUZ, 
. 

:ror 

ça, Calor) ou !gua estarão su4eitos a uma multa de 10 %.s6bre 

o total a ser pago, e se esse atrazo se fizer por mais de 

dois meses a Diretoria mandará proceder ao desligamento da 
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energia elétrica ou de água. 

Artigo 14A - Todo aquele que sofrer a penalidade 

de ftdesligamento ft de LUZ e Água por falta de pagamento esta 

ré sujeito a uma multa de cr • 50,00, caso requerer novamen 

te a ligaQão e essa multa passará a cr $ 100,00 si houver 

reinoidGncia, num periodo inferior a um ano. 

Artigo 15A - TUdo mais que estiver omisso na pre . -
sente proposta obdecerá ao estipulado nos capitulas XX, XXI, 

e XXII da coleQão de leis e,decretos do Estado de Mato Groa 

so referente aO aa semestre do ano de 1 938 • 

Artigo 16A - Os funcionários da Diretoria de LUZ 

e Água, quando casados, terão um ebatimento de 50 ~. 

Palácio Alancaatro, em Cuiabá, 17 de outubro de 

1947, 126A da Independência e 592 da RepúbliCa • 


